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LEI Nº 500/2025                                       

Dispõe sobre o reajuste Salarial dos Servidores 

Públicos do quadro da Administração Geral do 

Município de Sertãozinho-PB e adota outras 

providências. 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz 

saber que o Poder Legislativo aprovou e é sancionada a presente Lei: 

 Art. 1º - Ficam reajustados em 8% (oito por cento), os vencimentos dos Servidores 

Públicos do quadro da Administração Geral dos cargos efetivos de Agente 

Administrativo, Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Contabilidade, Assistente Social, 

Fiscal de Tributos, Pedreiro, Eletricista, Nutricionista e Motorista da Administração Geral 

do Município de Sertãozinho-PB, conforme tabela de vencimentos em anexo, abrangidos 

pela Lei Municipal nº 221/2011, publicada no Diário Oficial do Município de 

Sertãozinho, edição do dia 29/08/2011. 

 Art. 2º - O Anexo VII da Lei nº 221/2011 passa a vigorar nos termos do Anexo I 

desta Lei. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

a partir de 1º de abril de 2025. 

 Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Sertãozinho, PB, em 23 de abril de 2025. 

 

 

RONALDO NOGUEIRA VIEIRA 

Prefeito Constitucional 
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ANEXO I 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS DOS SERVIDORES DO QUADRO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 

DO MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO – PB.  

2025 

CLASSE/ 
GRAU 

NÍVEL I 
A 
0 - 5 

NÍVEL II 
B 
5 - 10 

NÍVEL III 
C 
10 - 15 

NÍVEL IV 
D 
15 - 20 

NÍVEL V 
E 
20 - 25 

NÍVEL VI 
F 
25 - 30 

NÍVEL VII 
G 
30 - 35 

AXA I 1.518,00 1.593,90 1.669,80 1.745,70 1.821,60 1.897,50 1973,40 

ASA II 1.932,26 2.028,87 2.125,48 2.222,09 2.318,71 2.415,32 2.511,93 
ANA III 1.932,26 2.028,87 2.125,48 2.222,09 2.318,71 2.415,32 2.511,93 

AXD IV  2.183,73 2.292,91 2.402,10 2.511,73 2.620,47 2.729,66 2.838,84 

AND V 2.911,95 3.057,54 3.203,14 3.348,74 3.494,34 3.639,93 3.785,53 
 ESA VI 3.639,93 3.821,92 4.003,92 4.185,91 4.367,91 4.549,91 4.731,90 

ESAVI 
T 20 

1.819,96 1.910,95 2.001,95 2.092,95 2.183,95 2.274,95 2.365,94 

   
 
 
                 


